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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
EDITAL NORMATIVO COMPLETO 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE INSCRIÇÃO PARA O CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017” 
 

1 DAS ESPECIFICAÇÕES 
1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, Estado de São Paulo, faz saber e torna pública a abertura de inscrições para o 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017, para o preenchimento de cargos vagos na Administração Municipal, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com a execução técnico-administrativa da GL CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E AÇÃO EDUCATIVA S/S LTDA., o qual se regerá pelas instruções especiais contidas neste Edital e demais disposições legais 
vigentes. 

1.2 A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e dos demais Editais, relativos às etapas deste Concurso Público dar-se-á com a 
afixação no Quadro de Publicações do Município e/ou seus extratos serão publicados em Jornal com circulação no município. 
 

2 DOS CARGOS 
2.1 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas nos cargos descritos abaixo: 

 

 

CARGO 
VAGAS 
(CR)1 

REF. SALÁRIO BASE 
C/H2 

SEMANAL 
ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITOS INSCRIÇÃO 

Médico Nível I (Pediátrico) 1 Q R$ 3.240,00 20 
Ensino superior completo em medicina, com especialização 
em pediatria e registro no conselho da classe. 

R$ 50,00 
 

 
 

 

 
 

2.2 Durante o período de validade do Concurso, os candidatos ainda não convocados poderão ser chamados pela ordem de 
classificação para o provimento de outras vagas que vierem a surgir no Quadro de Pessoal (Cadastro de Reserva). 

2.3 Os ocupantes das funções ficarão sujeitos à prestação das cargas horárias mencionadas e serão exercidas de acordo com as 
recomendações, necessidades e conveniências da Prefeitura Municipal de Nova Aliança. 

2.4 Os Candidatos portadores de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº. 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos no que tange ao 
conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, horário e local de aplicação, e à nota mínima exigida em cada etapa, 
nos termos do artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 683/92, e artigo 42 do Decreto nº. 3.298/99, esclarecendo que no 
momento oportuno, será verificado se as atribuições do Cargo são compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

2.4.1 O candidato que deseja se inscrever como portador de deficiência deverá comunicá-la especificando-a, e no período das inscrições 
deverá entregar o Relatório médico atestando a espécie, grau ou nível da deficiência, com expressa referência correspondente ao 
Código Internacional de Doenças - CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de sua 
prova e, se for o caso requerimento solicitando prova especial em braile ou ampliada. 

2.4.2 O candidato portador de deficiência, que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, inclusive não cabendo recurso sobre o tema. 
 

3 DAS INSCRIÇÕES 
3.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, das condições estabelecidas 

neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.2 As inscrições estarão abertas no período de 01 A 03 DE MARÇO DE 2017, no horário das 09h às 11h e das 13h às 16h, na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, situada a Praça Padre João Nolte, nº 22, Centro, Nova Aliança. 
3.3 Os candidatos deverão inscrever-se somente em um Cargo, tendo em vista a realização das provas para todos os cargos serem na 

mesma data e horário. 
3.4 São condições para a inscrição: 
3.4.1 Possuir 18 anos completos; 
3.4.2 Preencher a Ficha de Inscrição; 
3.4.3 Apresentar cópia de documento com foto; 
3.4.4 Recolher a Taxa de Inscrição, conforme o cargo pretendido e apresentar o comprovante.  
3.4.4.1 O pagamento da taxa será realizado diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Nova Aliança no momento da inscrição. 
3.4.4.2 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da inscrição somente após 

tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso. 
3.4.4.3 O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio candidato. No caso de o pagamento da 

taxa de inscrição ser realizado com cheque bancário que, venha a ser devolvido por qualquer motivo, reserva-se, a Prefeitura 
Municipal de Nova Aliança a qualquer tempo, o direito de tomar as medidas legais cabíveis, bem como acarretará no cancelamento 
automático da inscrição. 

3.4.4.6 Apresentar o comprovante do recolhimento da taxa de inscrição, que será mantido junto ao formulário de inscrição. 

                                                 
1 CR: Cadastro de Reserva 
2 C/H: Carga horária 
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3.4.4.7 A devolução da Taxa de Inscrição somente ocorrerá se o Concurso Público nº 001/2017, da Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
não se realizar. 

3.5 As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual, mediante entrega do original ou cópia autenticada 
do respectivo mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato. O procurador apresentará, ainda, para 
comprovação, o seu Documento de Identidade. 

3.5.1 Somente serão aceitas as procurações que contemplem um único candidato e as mesmas ficarão retidas. 
3.6 Os candidatos que necessitarem de prova especial deverão requerê-las no ato da inscrição; os candidatos que não o fizerem até o 

período previsto da inscrição, não terão sua prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 
3.6.1 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
3.7 Caberá à Comissão de Concurso Público decidir sobre a regularidade e deferimento das inscrições. 
3.7.1 As inscrições, eventualmente indeferidas, serão divulgadas através de Edital que será afixado no Quadro de Publicações da 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança e publicado em Jornal de circulação no município. 
3.7.2 Da publicação do indeferimento das inscrições, fica assegurada ao candidato interposição de recurso no prazo de 03 (três) dias, a 

contar da data de publicação. 
3.7.3 Caberá a Comissão Fiscalizadora e Julgadora julgar os pedidos de recursos no prazo de até 05 (cinco) dias. 
3.7.4 Interposto o recurso e não julgado no prazo de 05 (cinco) dias, o candidato poderá participar, condicionalmente, das provas que se 

realizarem, até a decisão do recurso, permanecendo no Concurso Público, se este lhe for favorável e dele sendo excluído, se negado. 
3.8 A qualquer tempo, poder-se-á anular inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que sejam verificadas falsidades de 

declarações e/ou irregularidades nas provas ou nos documentos apresentados. 
3.9 Das inscrições para candidatos portadores de deficiência 
3.9.1 Às pessoas portadoras de deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 

da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

3.9.2 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e alterações do Decreto Federal nº 5.296/04. 

3.9.3 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na Ficha de Inscrição, e ainda no 
período e local de inscrição deverá apresentar os documentos a seguir: 

3.9.3.1 Laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua 
prova, informando também, o seu nome, documento de identidade (RG), número do CPF e opção de cargo. 

3.9.4 Em cumprimento ao disposto no artigo 37, Inciso VIII da Constituição Federal, Artigo 5º, § 2º da Lei Federal nº 8.112/90, bem como 
na forma do Decreto Federal nº 3.298/99, às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) 
das vagas do Concurso Público, assim como das que vierem a surgir ou forem criadas durante o prazo de validade do concurso. 

3.9.5 As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 3.298/99, particularmente em 
seu artigo nº 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere a: 
conteúdo das provas, avaliação, critério de aprovação, horário, local de aplicação das provas e nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos. Os benefícios previstos no referido artigo nº 40, parágrafos 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito durante 
o período das inscrições. 

3.9.6 Os candidatos que necessitarem da prova especial (BRAILE ou AMPLIADA) deverão requerê-la no momento da inscrição. Os 
candidatos que não o fizerem, seja qual for o motivo alegado, não terão a prova especial preparada. 

3.9.7 Os Deficientes Visuais “cegos” somente prestarão as provas mediante leitura através do sistema BRAILE, e suas respostas deverão 
ser transcritas também em BRAILE. Sendo que os referidos candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas 
REGLETE E PUNÇÃO OU MÁQUINA ESPECÍFICA. 

3.9.8 Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, desde que requeridas no momento da inscrição, com 
tamanho de letra correspondente a corpo até 24. 

3.9.9 Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste edital, serão 
considerados como não portadores de deficiência. 

3.9.10 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira à pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos. 

3.9.11 Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não seja constatada. 
3.9.12 O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de 

sua situação. 
3.9.13 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo 

de saúde ou aposentadoria por invalidez. 
 

4 DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público constará de PROVA ESCRITA. 
4.1.1 A PROVA ESCRITA terá caráter ELIMINATÓRIO/CLASSIFICATÓRIO, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com 

o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
4.1.1.1 Serão considerados APROVADOS na PROVA ESCRITA os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (CINQUENTA POR 

CENTO). 
4.1.2 Somente será admitido à prestação das Provas o candidato que comprovar, no ingresso, sua Identidade e Inscrição, mediante os 

documentos hábeis. 
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4.1.3 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da Prova Escrita, após 30 (trinta) minutos do início da mesma, salvo 
em caso de extrema necessidade, desde que acompanhado por um fiscal e autorizado pelo fiscal de sala. 

4.1.4 Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de máquina calculadora, agendas 
eletrônicas ou similares, telefone celular, Bip, Walkman ou qualquer material que não seja autorizado e estritamente necessário 
para a realização das provas. 

4.1.5 Será automaticamente desclassificado do Concurso Público o candidato que: 
4.1.5.1 Apresentar-se após o horário estabelecido, não sendo admitida qualquer tolerância; 
4.1.5.2 Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
4.1.5.3 Não apresentar a documentação de identificação exigida; 
4.1.5.4 Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
4.1.5.5 Lançar mão de meios ilícitos para executar as Provas; 
4.1.6.6 Comunicar-se de qualquer modo com outro candidato durante a realização das Provas; 
4.1.5.7 Estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação (bip, agenda eletrônica, walkman, receptor, 

gravador, pager, telefone celular, notebook, palmtop, smartphones, relógio digital, ou outros equipamentos similares); 
4.1.5.8 Não devolver integralmente o material recebido; 
4.1.5.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
4.1.5.10 Agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das Provas. 
4.1.5.11 Permanecer sem prévia autorização dentro do local de realização das provas. 
4.1.6 Os eventuais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, equipamentos 

eletrônicos deverão ser acomodados em local a ser indicados pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer durante todo o 
período de permanência dos candidatos no local de prova. 

4.1.6.1 Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados pelo candidato antes do início das provas. 
4.1.7 O candidato que, eventualmente necessitar alterar algum dado constante da Ficha de Inscrição ou fazer alguma reclamação ou 

sugestão, deverá procurar o Fiscal de Coordenação no local em que estiver prestando a Prova, que deverá ser constato no Boletim 
de Ocorrência. 

4.1.8 Os candidatos deverão comparecer, no mínimo, com 30 (trinta) minutos de antecedência ao horário marcado para o início das 
Provas, após o que os portões serão fechados não sendo permitido a entrada de candidatos retardatários. 

4.1.9 Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para realização das provas. 
4.1.10 Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, não será fornecido exemplares dos cadernos de 

questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 
 

4.2 DA PROVA ESCRITA 
4.2.1 A realização da PROVA ESCRITA está prevista para o dia 12 DE MARÇO DE 2017 das 9h às 11h na EMEFEI ABDO AYRUTH, situada 

a Rua Rui Barbosa, nº 320, Nova Aliança, Nova Aliança – SP. 
4.2.1.1 A data, horário e local de realização da Prova Escrita poderão ser previamente alterados em razão do número de inscritos. 
4.2.2 São convocados para a PROVA ESCRITA todos os candidatos inscritos no Concurso Público. 
4.2.3 A PROVA ESCRITA constará de 25 (vinte e cinco) questões de teste de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas, sendo 

somente 01 (uma) a correta avaliada numa escala de 0,00 (zero) a 10,00 (cem) pontos. 
4.2.5 O Conteúdo Programático da Prova Escrita será o que segue: 

10 QUESTÕES DE LÍNGUA PORTUGUESA: Literatura Brasileira, Compreensão. Interpretação de texto, com domínio das relações 
morfossintáticas, semânticas e discursivas: tipologia textual, paráfrase, perífrase, síntese e resumo, significação literal e contextual 
de vocábulos, processos de coesão textual, coordenação e subordinação, emprego das classes de palavras. Concordância. Regência. 
Estrutura, formação e representação das palavras. Ortografia oficial segundo o novo acordo ortográfico assinado pelos países de 
língua portuguesa. Pontuação.  
05 QUESTÕES DE MATEMÁTICA: Operações com números naturais, inteiros e racionais (forma fracionária e decimal) e comparação. 
Grandezas (comprimento, massa, tempo, área e capacidade) e respectivas unidades de medidas, Razão e proporção: porcentagem, 
grandezas diretamente e inversamente proporcionais (regra de simples e composta). Equação do primeiro e segundo grau. 
Resolução de situações problemas. Juros simples e compostos. Geometria: ponto, linha, reta, ângulos, polígonos, circulo, 
circunferência e sólidos geométricos.  
10 QUESTÕES CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: 
Neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, monitorização do crescimento, puberdade. Alimentação: necessidades 
e higiene alimentar. Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócios-econômicos. Imunização: 
composição das vacinas, contraindicações, reação vacinal, calendário atual da secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Estatuto 
da criança e do Adolescente. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. Neonatologia: exame físico e diagnóstico das 
condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. 
Distrofias: desnutrição protéico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio acidobásico: 
desidratação, terapia de reidratação oral (TRO), Fluido terapia parenteral. Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns 
na infância. Afecções agudas do aparelho digestivo mais comuns na infância. Afecções ortopédicas na infância: infecciosas 
(osteomielite e artrite), congênitas e posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho 
cardiocirculatório: endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho 
urinário: infecções do trato urinário, gromerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, 
hipotireoidismo congênito. Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, meningite e encefalite. Imunopatologia: 
AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatoide juvenil. Doenças hematológicas: anemia ferropriva, 
anemia falciforme. Doenças onco-hematológicas, Neoplasias mais frequentes na infância. Doenças infectocontagiosas próprias da 
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infância e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e epidemiológicos. Afecções dermatológicas mais 
comuns na infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância. Relação médico-paciente. A criança vitimizada. 
Doenças pulmonares da infância. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde (NOB/96) e Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS (NOAS/SUS 01/2001). Código de ética da profissão. 

4.2.6 O candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará suas respostas na Folha de Resposta Intermediária. 
4.2.7 Ao terminar, o Candidato solicitará a Folha de Respostas Definitiva, para a qual transcreverá, com caneta esferográfica de tinta 

azul ou preta, as respostas anteriormente assinaladas no Caderno de Questões. 
4.2.8 A Folha de Respostas Definitiva e o Caderno de Questões deverão ser entregues ao fiscal após seu preenchimento. A Folha de 

Resposta Intermediária ficará com o candidato, para conferência com o gabarito a ser publicado. 
4.2.9 Não serão computadas questões não respondidas ou que contenham emenda ou rasura, ainda que legível, ou mais de uma 

resposta, mesmo que uma delas esteja correta, bem como as que tenham sido respondidas a lápis. 
 

5 DOS RESULTADOS 
5.1 O Gabarito da Prova Escrita será divulgado pela Comissão do Concurso Público, através de Edital que será afixado no Quadro de 

Editais da Prefeitura Municipal de Nova Aliança e publicado em jornal de circulação no município. 
5.2 O Resultado da Prova Escrita será divulgado pela Comissão do Concurso Público, através de Edital que será publicado em jornal 

com circulação no município e afixado no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Nova Aliança.  
5.3 O Resultado Final e Classificatório será divulgado pela Comissão de Concurso Público, através de Edital que será afixado no Quadro 

de Editais da Prefeitura Municipal de Nova Aliança e publicado em jornal com circulação no município e afixado no Quadro de 
Editais da Prefeitura Municipal de Nova Aliança. 
 

6 DA CLASSIFICAÇÃO 
6.1 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente em função dos pontos obtidos na Prova Escrita 
6.2 Na hipótese de igualdade de nota final terá preferência o candidato que, nessa ordem, tiver: 
6.2.1 Maior idade. 

 

7 DOS RECURSOS 
7.1 Da publicação dos Resultados, fica assegurada ao candidato interposição de pedido de revisão da nota atribuída, devidamente 

fundamentado, no prazo de 03 (três) dias, a partir da data de publicação no jornal de circulação na Comarca e no município. 
7.2 O pedido de revisão deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Nova Aliança, no horário das 

11h às 16h. 
7.3 Caberá a Comissão Fiscalizadora e Julgadora, julgar os pedidos de revisão de notas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

 

8 DA NOMEAÇÃO 
8.1 São condições para a contratação: 
8.1.1 Ser Brasileiro nato ou naturalizado, e se estrangeiro, gozar de prerrogativas legais em vigor. 
8.1.2 Possuir 18 anos completos na data da inscrição. 
8.1.3 Estar quite com as obrigações militares, quando for o caso. 
8.1.4 Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais. 
8.1.5 Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidades incompatíveis com o serviço público. 
8.1.6 Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 70 anos. 
8.1.7 Possuir escolaridade exigida para o Cargo que se inscreveu. 
8.2 A convocação para admissão dos candidatos aprovados e classificados será de inteira responsabilidade da Prefeitura Municipal de 

Nova Aliança, e deverá obedecer, rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos. 
8.2.1 O candidato convocado que não comparecer ou desistir da escolha, terá exaurido seus direitos no concurso. 
8.2.2 Processada a escolha de vaga pelo candidato ou seu procurador, não será permitida a desistência para nova escolha, sob qualquer 

pretexto. 
8.3 Para efeito de nomeação, fica o candidato convocado responsável por apresentar no prazo estabelecido pelo setor competente da 

Prefeitura Municipal, além de outros que vierem ser exigidos, os seguintes documentos: 
8.3.1 Cópia do título eleitoral; 
8.3.2 Cópia do último comprovante de votação; 
8.3.3 Cópia da cédula de identidade – R.G.; 
8.3.4 Cópia do cadastro de pessoa física – C.P.F.; 
8.3.5 Cópia do PIS ou PASEP; 
8.3.6 Cópia da Certidão de Nascimento se solteiro ou Certidão de Casamento se casado; 
8.3.7 Cópia do certificado comprobatório de situação militar para pessoas do sexo masculino com idade entre 18 e 45 anos; 
8.3.8 Cópia da Carteira de Trabalho (página da fotografia e verso); 
8.3.9 Cópia e original para verificação do Comprovante de Nível de Escolaridade exigido no edital do concurso público para o exercício 

do cargo ou superior pertinente. 
8.3.10 Número de conta bancária individual aberta junto ao banco determinado pela Prefeitura Municipal de Nova Aliança; 
8.3.11 Cópia do comprovante de endereço; 
8.3.12 Cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento(s) dos dependente(s) menor(es) de 21 anos ou incapazes; 
8.3.13 Original da Certidão de Distribuições Criminais. 
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8.3.14 Original do Atestado de Saúde Ocupacional – Exame Admissional; 
8.3.15 Original preenchido da “Declaração quanto ao exercício, ou não, de outro cargo, emprego ou função pública” conforme modelo 

cedido pela Prefeitura Municipal de Nova Aliança. 
8.4 A classificação do candidato não caracteriza a obrigatoriedade da nomeação pela Prefeitura Municipal de Nova Aliança, o que 

ocorrerá de acordo com as reais necessidades. 
8.5 A aprovação em Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato 

condicionado à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse, necessidade, conveniência e da rigorosa 
ordem de classificação e do prazo de validade do Concurso. 
 

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições do Concurso Público, 

tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes. 
9.2 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na documentação, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 

ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas a 
serem tomadas, inclusive, as de natureza, administrativa, civil e criminal. 

9.3 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do Concurso Público. 

9.4 Após, deverá ser elaborado Relatório Final e encaminhado para o Prefeito Municipal de Nova Aliança para a devida Homologação 
e, em caráter excepcional, para a Homologação parcial dos cargos que já contam com a publicação do Resultado Final. 

9.5 Os Cadernos de Questões e as Folhas de Respostas Definitivas poderão ser incinerados 120 (cento e vinte) dias após a homologação 
do presente Concurso Público, exceto aquelas para as quais foram apresentados recursos. 

9.6 Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no presente Concurso Público, valendo para esse 
fim a publicação no jornal. 

9.7 A validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos contados da data de Homologação Final dos Resultados Finais, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Prefeito Municipal de Nova Aliança, para preenchimento de cargos vagos 
e dos que vierem a vagar na sua vigência. 

9.8 A Prefeitura Municipal de Nova Aliança e a G.L. Consultoria em Desenvolvimento Social e Ação Educativa S/S Ltda., não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

9.9 As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato respectivo, através da 
publicação de Edital correspondente. 

9.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

NOVA ALIANÇA-SP, 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

 
 
 

AUGUSTO DONIZETE FAJAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 


